
PRHH·.ITURJ\ MIJNlCIL'AI. Dll SJ\NTJ\ LUZIA 

LEI N. 3.879, OE 23 DE NOVE'.\'lBRO DE 2017. 

"Di.~pue sobre a/Jeraç1io dos tll"lig11.1 2º e 3º da Lei 
3.837, de /}9 de 111:osto de 21J1 7 e 11cresce11f11 tJ ar/. 2''.11, 
<' tlri 011/f/l.f pm1•itlê11cias. " 

O Povo do Município de Sa nta Luzia, Estado de Mina~ Gerais, por seus 

1cprcscntantes legais, aprova, e eu, J'rcfc:i to lnLcrino, em seu nome, sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. l". Pica nllerndo o arl. 2" th1 l.ci 3.837, de 09 de agos to de 201 7 o qual passa 

a vigorar com a seguinte rcdaç;io: 

An. 2~ Pica o Ewc111ivo a111oriu1do u ccmn·dC'r, observadas as 

condições fixadas 111.'.l'la lei. descontos para p11g111111•1110 de créditos em 

favor do i\1w11cíp10. vencidos até 31 de dezembro de 2016. co11stilllídos 

011 não, da seguinte filnna: 

l - para pago111c11to illlegral e ú 11islc1 d<J créditos decorre111c.1· de tributos 

municipais: 

a) de 100% (c:c111 por cl!11lo) sohrc o valor das 111111/as <' dos juros 
moralórios. em alé 30 (lrillla) dias contados ela rcg11/a111c11laçlio desta 

lei; 

b) de 90% (rwve/l/n por cemo) sobre o valor das 11111/ta.v e dos juros 

moratórias, 1!111 ah' ·15 (qunrl.'11/a <' ci11co) tlim contados da 
reg11Ja111entaçao desta l.!i; 
e) de 80% (oitenta por cenlo) sobre o valor das multas e dos juros 
moratório:>, em até 60 (.tessen1a) dias contados da reRulamen façõo desta 

lei: 

dj de 70% (sete111a 11or emito) sobre o valor das 11111/tas o: dos juros 
moratórias, em afé 90 (noventa) dias coniados da rex11/o111enlaç<io desla 

lei; 
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e) de 60% (sessenta por eentoj sobre o valor das 11111/tas e dos 111ros 
moratórios. em até 1 ZO (cento <~ vinte) dias contados da regu/mnentaçiio 
destn lei; 

j) de 50% (cinq11e11ta por cento) su/Jre u valor d'1s 11111/ta.1· <' dos j11ros 
moratários, em até 150 (cento e ci11q11enta) dias contados da 
regulnmentaçào desta lei: 

Art. 2" Fica acrescido o arl. 2"-A. ne::.la Lei: 

ArL 2º-A. O parcdamento 'I"" trata a presente ampliução do Rl~FIS 

M1111idpal que visa co11te111plar débitos a par/ir de 1?$100.(JOO, 00 (cem 

mil reais) em 100% (ce1111x1r cento) se dará da sC'guinte.forma: 

a) De! R$ 100.000,00 a R$ 199.1)1)9,99 Emrw/11 de 10% do valor 

apurado e o restante em aré 24 purce/as acrescidas de correção . em 

UFM, sobre as parcelas sucessivas: 

b) De R$ 200.000. 00 " R$ ./99.1)1)9.99 Entrada de: I 0% do valor 

ap1u·ado e o resta11/e em até 48 parcelas acrescidas de correção , em 

UFlvt. sobre as pan,efas sucessivas; 

e) A pariir tle R.S 500.000.110 l~ntrada de 10% do valor apurado e o 

restante em cué 80 parcelas acrescidas de cm·reçâo , em ( JF'J.1, sobre 

as parcelas s11ce.~sivas. 

Art. 3º. Fica ai lerado o arl. 3° da Lei 3.837. de 09 de agosto de 20 17 o qual passa 

a vigorar com a seguin te redação: 

Ar/. J". Os prazos para li adeslro s<.io os me11cümados nus di.v11ositivos do 
ar/. 2° desta Lei. 

Art. 4º. Os demais urligos da dtada Lei pcrnrnnccem inallcrados. 
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Art. 5°. Esta Lei cntrnrá cm vigor na lhtta <la sua publicaçáu, rcvoga<las as 

disposições cm contrá rio. 

Santa Luzia, 23 de no vembro de 21H7. 

SANDRO LÚC I : SOUZA COl~LflO 

1:-0TERJNO 

;-refeitura Munlclpal de Santa Luzia 

PUBLICADO EM.!13..JJ.1.J.J.l... 

NOME: Mqria Emtlja Alves 
MATRICULA: Mal 9240 
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